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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

COMUNICADO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 
 

A Prefeitura Municipal De Suzano, com base no 

Art. 14, § 5º,  da Lei Complementar Nº 190/10. 

TORNA SEM EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candida-

tos relacionados abaixo: 
 

Cargo - Professor de Educação Básica Adjunto: 55º, 

60º e 62º 

Cargo - Professor de Educação Básica I 30H: 355º, 

356º e 358º 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 14 

de Outubro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2018, para preenchimento dos 

cargos de Professor de Educação Básica Adjunto e 

Professor de Educação Básica I 30H, NOMEADOS 

NESTA DATA, convocados a tomarem Posse nos 

devidos cargos no prazo de 15 dias corridos, 

prorrogável por igual período mediante requeri-

mento devidamente justificado,  obedecendo os 

dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei 

Complementar Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação tornando 

sem  efeito a nomeação. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 

listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos: “suza-

no.convoca@suzano.sp.gov.br” e “medi-

co.convoca@suzano.sp.gov.br” ou presencialmen-

te na Rua Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 

12 (Subsolo) 

 

Cargo – Professor de Educação Básica Adjunto 

Class. Nome  Documento 

359º 
PAULO HENRIQUE DIAS 

ARAUJO 482152084 

360º 
ALLINE CRISTINA 

PADILHA 438443937 

361º 
CRISTINA ALVES DE 

OLIVEIRA 321347936 
 

Cargo – Professor de Educação Básica I 30H 

Class. Nome  Documento 

064º 
PAULO HENRIQUE 

DIAS ARAUJO 482152084 

065º 
MARCELA DE 

ANDRADE COSTA 411686045 

066º 
FERNANDA ALVES 

DA SILVA 446757780 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 14 

de Outubro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

040/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO E 

REPOSIÇÃO DE VIDROS LISO, CANELADO E 

PORTAS DE VIDRO. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, tendo em vista a desclassificação da 

empresa em primeiro lugar, CONVOCAMOS a 

segunda colocada, a empresa MARCO ANTONIO 

GOMES DA SILVA, para sessão de renegociação, a 

ser realizada no dia 18/10/2022, às 09:00 

horas, na sala de licitações desta Prefeitura. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Senhor Secretário Municipal de 

Cultura REVOGOU o PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022, cujo objeto é a contratação de em-

presa especializada para realização de projeto de 

formação e fomento cultural. Eventuais dúvidas 

pelo telefone (11) 4745-2191. 

WALMIR PINTO - Secretário Municipal de Cultura. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 080/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DOMISSANITÁRIOS E DESCARTÁVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, após o recebimento da documenta-

ção de habilitação das empresas arrematantes do 

referido certame, em conformidade com o parecer 

da área técnica juntado aos autos, o Pregoeiro 

resolve INABILITAR a proposta da empresa MO-

SAICO COMERCIAL LTDA, pois esta apresentou 

atestado de capacidade técnica referente ao LOTE 

06, em quantidades que não comprova o solicita-

do no item 6.1.2.1 do edital; resolve declarar 

IMPEDIDA de licitar a empresa CANAÃ DISTRIBUI-

DORA E COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

EIRELI, em todos os lotes arrematados, bem como 

que venham a se tornar arrematante neste 

certame, como incurso no Art. 7º da Lei 

10.520/2002, no Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, logo em desacordo ao item 2.7, 

alínea “b” do edital e na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, Acórdão no REsp nº 

1.619.418 – DF. Fica aberto o prazo de 03 (três) 

dias úteis para interposição de eventuais recur-

sos, caso seja apresentado será concedido prazo 

igual para contrarrazões. Ficam franqueadas 

vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 080/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DOMISSANITÁRIOS E DESCARTÁVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR as propostas das empresas: SM GUIMA-

RÃES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPOR-

TADORA LTDA no LOTE 01, pois as amostras 

referentes aos itens 1.10, 1.12, 1.13, 1.15, 1.19, 

1.20, 1.25, 1.26, 1.27, 1.28, 1.29, 1.37 e 1.44, 

não atenderam ao descritivo mínimo exigido em 

edital; NF SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES 

LTDA no LOTE 02, pois a amostra referente ao 

item 2.11 não atende ao descritivo mínimo exigido 

em edital; R. ALEXANDRE MARTINS no LOTE 09 

pois a amostra referente ao item 9.1 não atende 

ao descritivo mínimo exigido em edital. Fica aberto 

o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões. Ficam 

franqueadas vistas aos autos. 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 068/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBI-

LIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR a proposta da empresa CHARLES VIEIRA 

CORTEZ - ME no LOTE 01, pois as amostras 

referentes aos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.7 e 1.8, não 

atenderam ao descritivo mínimo exigido em edital. 

Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de eventuais recursos, caso seja 

apresentado será concedido prazo igual para 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal 

 


